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MEDIDA PROVISÓRIA nº 605, DE 2013 

1 – CONTEÚDO 

A Medida Provisória (MPV) nº 605, publicada em 24/01/2013, 

altera o artigo 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, acrescentando dois novos 

objetivos à Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). 

O propósito dessas alterações é prover recursos destinados a: 

a) conceder descontos nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 

distribuição e nas tarifas de energia elétrica; 

b) compensar o efeito da não adesão à prorrogação de concessões de 

geração de energia elétrica na redução tarifária decorrente da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

 

2 – JUSTIFICAÇÃO 

O texto da MPV nº 605, de 2013, foi publicado no DOU de 

24.01.2013. A Exposição de Motivos Interministerial – EMI nº 00002/2013 MME-

MF, de 17 de Janeiro de 2013, explica as razões para a edição da referida medida 

provisória.  

Ressalta inicialmente que, como algumas concessionárias de 

geração de energia elétrica optaram por não renovar suas concessões nos termos 

previstos na Lei 12.783/2013, tornaram-se necessários mais recursos para possibilitar 

uma redução tarifária de vinte por cento, meta inicialmente fixada pelo Governo 

Federal. Propõe-se, assim, que a CDE possa fornecer diretamente esses recursos, que 

serão originados de créditos detidos pela União junto a Itaipu Binacional, conforme 

prevê o art. 18 da Lei nº 12.783/2013. 

Esclarece que, ainda com a finalidade de reduzir as tarifas de 

energia elétrica, propõe-se que a CDE destine recursos para compensar os descontos 

aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 

energia elétrica, transferindo para essa conta subvenções hoje arcadas pelos 

consumidores de cada concessionária, a exemplo dos descontos aplicados à classe 

Rural, ao serviço público de irrigação e à iluminação pública. 

Por fim, informa que o caráter de urgência da medida decorre 
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da premência na realização das revisões tarifárias extraordinárias previstas no art. 13 

da Lei nº 12.783/2013, e no art. 15 do Decreto nº 7.805/2012. 

 

3 – EMENDAS APRESENTADAS 

Foram oferecidas 37 emendas à MP nº 605, de 2013, que estão 

descritas no Quadro I seguinte. 

Quadro I 

Nº Autor Conteúdo 

1 Senador 

ARMANDO 

MONTEIRO 

Inclui artigo que altera o art. 1º da Lei nº 12.783/2013 com o objetivo de alocar 

aos consumidores do subgrupo A1 e às unidades consumidoras conectadas à Rede 

Básica cotas de energia elétrica proveniente de concessões hidrelétricas 

prorrogadas nos termos dessa Lei. 

2 Senador 

FRANCISCO 

DORNELLES 

Acrescenta artigo que inclui artigo na Lei 12.783/2013, estabelecendo que as 

concessões anteriores ao Decreto nº 5.163/2004 terão seu prazo de vigência 

contado a partir da emissão de licença ambiental prévia. 

3 Senador 

FRANCISCO 

DORNELLES 

Inclui artigo revogando o art. 25 da Lei nº 11.488/2007, que dispõe que o início 

do pagamento pelo uso de bem público de que tratam os §§ 10 a 12 do art. 4º da 

Lei nº 9.074/1995 não poderá ter prazo superior a cinco anos, contado da data 

publicação da Lei nº 11.488/2007. 

4 Deputado 

RONALDO 

CAIADO 

Acrescenta artigo determinando que sejam devolvidos aos consumidores finais de 

energia elétrica os ganhos de escala decorrentes do aumento da demanda 

indevidamente absorvidos pelas concessionárias de distribuição. 

5 Deputado 

RONALDO 

CAIADO 

Inclui artigo acrescentando o inciso XXX ao art. 10 da Lei nº 10.833/2003 com o 

objetivo de retornar ao regime cumulativo a apuração da Cofins sobre as receitas 

decorrentes da prestação de serviços de energia elétrica. 

6 Deputado 

RONALDO 

CAIADO 

Inclui artigo reduzindo a zero, pelo prazo de cinco anos, as alíquotas da 

contribuição para Pis/Pasep e da Cofins incidentes sobre receita decorrente da 

venda de energia elétrica, devendo as tarifas de eletricidade reduzirem-se 

proporcionalmente. 

7 Deputado 

EDUARDO 

CUNHA 

Inclui artigo propondo alterações na Lei nº 8.906, de 1994, com o objetivo de: a) 

suprimir a exigência de aprovação do Exame de Ordem para inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB; b) atribuir ao Conselho Federal da OAB as 

prerrogativas e funções referentes à aprovação prévia dos pedidos apresentados aos 

órgãos competentes para criação, reconhecimento ou credenciamento dos cursos 

jurídicos, deixando de apenas opinar sobre eles, realização do Exame de Ordem, 

sem custos para o estudante e com aplicação compulsória, visando a avaliação dos 

cursos de Direito, e solicitação da suspensão de matrículas de novos alunos nas 

instituições cujos alunos, em sua maioria, por dois anos consecutivos, não 

obtenham média superior a 60% de aproveitamento no Exame de Ordem. 

8 Deputado 

CÉSAR 

HALUM 

Acrescenta novo § ao art. 13 da Lei nº 10.438/2002 estabelecendo que a 

concessionária que não tenha aderido à prorrogação de concessão e causado 

prejuízo ao Erário passará a ter desvantagem no caso de desempate em licitações 

futuras. 

9 Senador 

INÁCIO 

ARRUDA 

Inclui artigo que acrescenta dispositivo na Lei nº 12.767/2012 tornando sem 

efeitos os contratos de comercialização de energia elétrica celebrados antes de 15 

de março de 2004 entre distribuidora e geradora que tenham o mesmo 

controlador. 
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Nº Autor Conteúdo 

10 Deputado 

GIROTO 

Acrescenta artigo incluindo artigo na Lei nº 10.848/2004 determinando que sejam 

inscritas em dívida ativa as penalidades decorrentes da falta de disponibilidade de 

energia negociada nos leilões de energia nova. 

11 Deputado 

EDUARDO 

SCIARRA 

Acrescenta dois novos artigos à MPV. O primeiro extingue o rateio entre os 

consumidores cuja carga seja superior a 3.000 kW das aplicações em pesquisa e 

desenvolvimento e eficiência energética realizadas pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição, pelas concessionárias de transmissão e pelas 

geradoras prorrogadas ou licitadas nos termos da MPV 605/2013. O segundo 

altera os arts. 1º, 2º e 3º da Lei 9.991/2000 com o objetivo de reduzir os 

percentuais mínimos obrigatórios que as empresas do setor elétrico são obrigadas 

a aplicar em pesquisa, desenvolvimento e eficiência energética. 

12 Deputado 

EDUARDO 

SCIARRA 

Inclui artigo desobrigando os consumidores conectados em alta tensão do 

pagamento do Encargo de Serviço do Sistema (ESS) e do Encargo de Energia de 

Reserva. 

13 Deputado 

EDUARDO 

SCIARRA 

Inclui artigo alterando o art. 3º da Lei nº 10.438/2002 no sentido de isentar os 

consumidores cuja carga seja igual ou maior que 3.000 kW do rateio dos custos da 

segunda etapa do Proinfa. 

14 Deputado 

VANDERLEI 

SIRAQUE 

Acrescenta artigo incluindo §§ no art. 1º da Lei nº 12.783/2013 com objetivo de 

alocar, aos consumidores livres, cotas de energia de hidrelétricas que tiveram 

concessões prorrogadas nos termos dessa lei. 

15 Deputado 

ALFREDO 

KAEFER 

Altera a MPV 605/2013 com o objetivo de obrigar Itaipu a observar as mesmas 

regras para aquisição de bens e a contratação de serviços que são aplicáveis à 

Eletrobrás e suas controladas. 

16 Deputado 

ALFREDO 

KAEFER 

Altera os §§ 4º e 10 do art. 13 da Lei 10.438/2002 com o objetivo de dar às 

termelétricas a gás natural e à gás de xisto o mesmo tratamento dispensado pela 

CDE às usinas a carvão mineral nacional. 

17 Senador 

SÉRGIO 

SOUZA 

Altera o inciso VIII do art. 13 da Lei nº 10.438/2002 para assegurar também o 

equilíbrio da redução das tarifas das permissionárias de distribuição quando da 

compensação dos efeitos da não adesão à prorrogação de concessões de geração de 

energia elétrica. 

18 Senador 

SÉRGIO 

SOUZA 

Acrescenta inciso ao art. 13 da Lei nº 10.438/2002 para que a CDE passe a prover 

recursos para as permissionárias e autorizadas de serviço público de distribuição 

de energia elétrica com a finalidade de equiparar suas tarifas com as praticadas 

pelas concessionárias de distribuição. 

19 Deputado 

VICENTINHO 

Inclui artigo que acrescenta §§ ao art. 1º da Lei nº 12.783/2013 com o propósito 

de prever o acesso a financiamentos com recursos públicos às concessionárias que 

optarem pela prorrogação, condicionado a metas de redução e eliminação de 

rotatividade de mão-de-obra, ampliação de postos de trabalho e diminuição de 

índices de acidentes e mortes e financiamentos condicionados à ampliação de 

capacidade instalada, melhoria das instalações e padrões de qualidade e medidas 

compensatórias ambientais. 

20 Deputado 

VICENTINHO 

Inclui artigo alterando o § 1º do art. 25 da Lei 8.987/1995 para que apenas as 

atividades acessórias possam ser terceirizadas pelas concessionárias de serviços 

públicos. 

21 Deputado 

VICENTINHO 

Altera o artigos 8º da Lei 12.783/2013 estabelecendo que as concessões não 

prorrogadas poderão ser licitadas e o artigo 8º dispondo que, caso não haja 

interesse do concessionário na continuidade da prestação do serviço nas condições 

estabelecidas na legislação, o serviço será explorado por órgão ou entidade da 

administração pública federal. 
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Nº Autor Conteúdo 

22 Deputado 

VICENTINHO 

Altera o art. 1º da MPV incluindo novo inciso no art. 13 da Lei 10.438/2002 para 

que a CDE proveja recursos para garantir padrões adequados de saúde e segurança 

aos trabalhadores das concessionárias. 

23 Deputado 

VICENTINHO 

Inclui artigo que acrescenta incisos ao § 1º do art. 6º da Lei nº 12.783/2013 

acrescentando entre as condições para prorrogação das concessões de transmissão 

de energia elétrica a submissão aos padrões de saúde e segurança no trabalho e 

respeito aos direitos e garantias dos consumidores, bem como a definição, pela 

Aneel, das atividades acessórias que poderão ser terceirizadas. 

24 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Inclui artigos alterando as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 para que retornem 

ao regime cumulativo a apuração da contribuição para o Pis/Pasep e a apuração da 

Cofins relativas às receitas decorrentes da prestação de serviços de energia elétrica. 

25 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Inclui artigo determinando à Aneel que promova a transferência das demais 

instalações de transmissão às concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

26 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Acrescenta artigo estabelecendo que as concessionárias de distribuição de energia 

elétrica sujeitas a controle societário comum que atendam a critérios de 

racionalidade operacional e econômica possam solicitar o reagrupamento das áreas 

de concessão e unificação contratual. 

27 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Inclui artigos revogando o § 2º do art. 12 da Lei nº 12.767/2012 e acrescentando § 

3º ao artigo 14 da mesma Lei, com o propósito de estabelecer que a aprovação da 

Aneel para alteração de controle acionário da concessionária sob intervenção seja 

requerida apenas quando do indeferimento do plano de recuperação. 

28 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Inclui artigo que altera o art. 3º da Lei nº 12.783/2013 estabelecendo que, no 

mecanismo para compensar as variações no nível de contratação, serão 

assegurados às concessionárias de distribuição o repasse integral às tarifas de custos 

e riscos e ampliação dos níveis de flexibilidade e limites de contratação, sem 

prejuízo de outros instrumentos criados para preservação das posições das 

distribuidoras. 

29 Deputado 

ARNALDO 

JARDIM 

Altera o art. 1º para incluir incisos ao art. 13 da Lei nº 10.438/2002 acrescentando 

entre os objetivos da CDE prover recursos para dispêndios relativos ao Encargo 

do Serviço do Sistema, à exposição involuntária de distribuidoras, ao custo 

variável das termelétricas e aos riscos hidrológicos assumidos pelas distribuidoras 

em decorrência da Lei nº 12.783/2013. 

30 Deputado 

ALFREDO 

KAEFER 

Inclui artigo estabelecendo que os valores de royalties decorrentes da exploração 

de xisto prescrevem em trinta anos. 

31 Senador 

ROMERO 

JUCÁ 

Altera o art. 1º acrescentando inciso ao art. 13 da Lei nº 10.438/2002 para que a 

CDE proveja recursos para o uso de condicionadores de ar em escolas públicas das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por intermédio da redução das tarifas de 

energia elétrica e subvenção integral das instalações elétricas externas. 

32 Senador 

INÁCIO 

ARRUDA 

Acrescenta dois artigos à MPV. O primeiro autoriza a União a conceder crédito 

especial, por meio de bancos oficiais, para aquisição de equipamentos e instalação 

de micro e minigeração distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis 

e cogeração. O segundo obriga a União, por meio de concessionárias de 

distribuição, a adquirir o excedente de energia gerada pelos micro e minigeradores. 
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Nº Autor Conteúdo 

33 Senador 

RICARDO 

FERRAÇO 

Inclui artigo alterando a Lei nº 10.848/2004, no sentido de que a CDE compense 

as flutuações do custo da energia elétrica decorrentes das variações no regime 

hidrológico. 

34 Senador 

RICARDO 

FERRAÇO 

Altera o art. 1º com a finalidade de acrescentar artigo à Lei nº 10.438/2002 

estabelecendo que isenções concedidas aos autoprodutores referentes ao 

pagamento da CDE, Proinfa e ESS serão financiadas com recursos do Tesouro 

Nacional provenientes de tributos federais. 

35 Senador 

RICARDO 

FERRAÇO 

Altera o art. 1º com a finalidade de acrescentar parágrafo ao art. 2º da Lei nº 

10.438/2002 estabelecendo que a Aneel deverá implantar mecanismo de repasse 

mensal das variações de custo da energia elétrica decorrentes do risco hidrológico 

para os consumidores finais. 

36 Senador 

RICARDO 

FERRAÇO 

Altera o art. 1º com a finalidade de acrescentar inciso ao art. 13 da Lei nº 

10.438/2002 estabelecendo que a CDE proverá recursos para compensar os custos 

decorrentes do despacho de usinas termelétricas. 

37 Senador 

RODRIGO 

ROLLEMBERG 

Altera o art. 1º com a finalidade de acrescentar inciso ao art. 13 da Lei nº 

10.438/2002 estabelecendo que a CDE proverá recursos para custear bônus de 

desconto na tarifa de energia elétrica correspondente a 20% do valor da economia 

de energia elétrica no mês tarifado em relação à média dos últimos doze meses. 
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